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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA - MATA SANTA GENEBRA
Rua Mata Atlântica, 447 - Bairro Bosque de Barão - CEP 13082-755 - Campinas - SP

FJPO-PRESIDÊNCIA/FJPO-LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO

Campinas, 05 de março de 2024.

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N° 025-61/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90000/2024- PNCP; 01/2024-FJPO  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra qualificada temporária,
composta por 3 (três) profissionais para realizar atividades de preservação da flora, conforme descrito no
ANEXO I.  

 EMPRESA SOLICITANTE: Sersim Serviços Médicos 

 

I – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

A requerente solicita os seguintes esclarecimentos:  

Prezado(a), boa tarde! 
Venho por meio deste solicitar esclarecimentos sobre o Processo de Contratação de empresa para prestação de
serviços de mão de obra qualificada temporária, composta por 3 (três) profissionais para realizar atividades de
preservação da flora, com data prevista para 13/03/2024 às 10h. 
Segue abaixo as dúvidas: 
• Quanto a vistoria técnica, é permitido? Se sim. Quando pode ser realizada? 
• Qual o registro dos profissionais atualmente? 

II – DA RESPOSTA 

A Fundação José Pedro de Oliveira (FJPO) esclarece que: 

• A vistoria técnica não será permitida, por ausência de previsão no instrumento editalício. No entanto, as
informações necessárias estão devidamente expostas no Termo de Referência. De qualquer forma, a Mata
possui 251 hectares, aproximadamente, sem contar a sua Zona de Amortecimento, que tem 1.532 hectares.  A
média anual de incêndios é de 24 (vinte e quatro). 
• Não existe contratação anterior para o objeto pretendido na Fundação José Pedro de Oliveira.As
qualificações profissionais necessárias estão elencadas no item 2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital
de Licitação. 

 

Atenciosamente, 
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André Juliano Zacardi
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por ANDRE JULIANO ZACARDI, Agente Administrativo,
em 05/03/2024, às 14:42, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10429540 e o código CRC 34C515A2.
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